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Origem: ITAITUBA/PA - BRASIL
Destino(s):
SANTAREM/PA - Brasil<br
Servidor(es):
57214196/JACILENE MONTEIRO PEREIRA (ASSIST. ADMINIST. / 
ATIV AUX INTERMED) / 9.5 diárias (Completa) / de 27/02/2011 
a 03/03/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206664

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 205428
PORTARIA: 5333/2011

Objetivo: Capacitar os responsáveis pela execução do Censo 
Escolar quanto à realização da 2ª fase do Censo 2010, e 
regularização dos alunos. Decreto nº 734 de 02/04/1992 
GABINETE DA GOVERNADORA.
Fundamento Legal: Decreto nº 734 de 02/04/1992 GABINETE 
DA GOVERNADORA.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CAPANEMA, MAE DO RIO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
183911/ANAMARIA DE OLIVEIRA MATOS (BIBLIOTECONOMISTA / ATIV 
NIVEL SUPERIOR) / 5.5 diárias (Completa) / de 21/02/2011 a 26/02/2011
183911/ANAMARIA DE OLIVEIRA MATOS (BIBLIOTECONOMISTA 
/ ATIV NIVEL SUPERIOR) / 5.5 diárias (Completa) / de 
28/02/2011 a 05/03/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206665

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 205406
PORTARIA: 5330/2011

Objetivo: Capacitar os responsáveis pela execução do Censo Escolar quanto 
à realização da 2ª fase do Censo 2010, e regularização dos alunos.
Fundamento Legal: Decreto nº 734 de 02/04/1992 GABINETE 
DA GOVERNADORA.
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
ABAETETUBA, CAPITAO POCO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
941450/LICIA DE NAZARE COHEN DOS PASSOS (ESCREV.
DATILOGRAFO / ATIV AUX INTERMED) / 5.5 diárias (Completa) / 
de 21/02/2011 a 26/02/2011
941450/LICIA DE NAZARE COHEN DOS PASSOS (ESCREV.
DATILOGRAFO / ATIV AUX INTERMED) / 4.5 diárias (Completa) / 
de 28/02/2011 a 04/03/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206662

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 205438
PORTARIA: 183911

Objetivo: Capacitar os responsáveis pela execução do Censo 
Escolar quanto à realização da 2ª fase do Censo 2010, e 
regularização dos alunos. Decreto nº 734 de 02/04/1992 
GABINETE DA GOVERNADORA.
Fundamento Legal: Decreto nº 734 de 02/04/1992 GABINETE 
DA GOVERNADORA.
Origem: BELEM /PA - BRASIL
Destino(s):
CAPANEMA, MAE DO RIO/PA - Brasil<br
Servidor(es):
5771412/GEANNE ALBUQUERQUE DOS SANTOS (PROFESSOR 
NIVEL SUPERIOR LP / DOCENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 
21/02/2011 a 26/02/2011
5771412/GEANNE ALBUQUERQUE DOS SANTOS (PROFESSOR 
NIVEL SUPERIOR LP / DOCENTE) / 5.5 diárias (Completa) / de 
28/02/2011 a 05/03/2011<br
Ordenador: LUCIRENE FARIAS TAVARES

PORTARIA N 700.045/2011/SALE/SEDUC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 207044

PORTARIA 700,045/2011/SALE/SEDUC
O Secretário Adjunto de Logística, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
Art. 1 – Designar o servidor Walney Luiz Argolo da Silva mat. 
181145-1 para acompanhar e fiscalizar o contrato 052/2010 
processo n 375720
/2010.
Art. 2 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
DE-SE CIENCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 23 de fevereiro de 2011
EMANUEL ARESTI SANTANA GONÇALVES MATOS
Secretário Adjunto de Logística - SEDUC

RESUMO DE PORTARIAS DIVERSAS-GRC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206969

    APROVAÇÃO ESCALA DE FÉRIAS
Portaria nº.: 1491/11 de 18/02/2011
Nome: SELMA REGINA BANDEIRA LAUNE COUTO
Matrícula:54185981/2 Período:07/02 a 08/03/11Exercício: 2011
Unidade:Depto. de Educação Especial/Belém
Portaria nº.: 1517/11 de 18/02/2011
Nome: MARIA DALVA DA CRUZ LUZ
Matrícula:5226546/2 Período:03/01 à 16/02/11Exercício: 2009
Unidade:EE Profª.Maria da Gloria R Paixão/Jacundá

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206829

Número: 1
Assinatura: 23/02/2011
Valor: 0,00
Justificativa: Alteração da Dotação Orçamentária
Contrato: 80/2010
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206831

Número: 1
Assinatura: 23/02/2011
Valor: 0,00
Justificativa: Alteração da Dotação Orçamentária
Contrato: 216/2006
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206827

Número: 1
Assinatura: 23/02/2011
Valor: 0,00
Justificativa: Alteração da Dotação Orçamentária
Contrato: 15/2010
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

APOSTILAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206837

Número: 1
Assinatura: 23/02/2011
Valor: 0,00
Justificativa: Alteração da Dotação Orçamentária
Contrato: 68/2010
Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

TERMO ADITIVO A CONVÊNIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206878

Termo Aditivo: 1
Data de Assinatura: 28/02/2011
Valor: 0,00
Vigência: 01/03/2011 a 30/10/2011
Justificativa: Prorrogação de vigência por convêniência 
administrativa
Objeto: Programa Estadual Escola de Portas Abertas - 
prorrogação de vigência
Convenio: 264
Exercício: 2010
Partes:
Concedente: Secretaria de Estado de Educação
Beneficiário ente Público: Conselho Escolar da EEEFM INACIO 
MOURA
Nome do Ordenador: WALDECIR OLIVEIRA DA COSTA

PORTARIA 013-GS/SEDUC
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 206897

PORTARIA Nº013-GS/SEDUC
RESOLUÇÃO Nº001/2011

Estabelece os critérios e procedimentos para a composição de 
turmas das Instituições Públicas de Ensino Superior – IPES, no 
âmbito do PARFOR-PA.
O PRESIDENTE DO FÓRUM ESTADUAL PERMANENTE DE APOIO 
À FORMAÇÃO DOCENTE DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais estabelecidas pelo Decreto 6.755/2009, de 29 de janeiro 

de 2009, pela Portaria 883-MEC, de 16 de setembro de 2009 e 
pelo Regimento Interno do Fórum,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de compor as turmas das 
Instituições Públicas de Ensino Superior – IPES para o Programa 
de Formação de Professores para o Ensino Básico (PARFOR);
CONSIDERANDO os acordos criados entre o Protocolo SEDUC-
IES, UNDIME e Secretarias Municipais de Educação, os quais 
estabeleceram os critérios para a composição de turmas;
CONSIDERANDO que o Fórum Estadual Permanente de Apoio à 
Formação Docente do Pará aprovou a reordenação dos critérios 
para a composição de turmas no PARFOR-PA,
CONSIDERANDO que o MEC, responsável pelo sistema Plataforma 
Freire estabelece prazos e procedimentos para pré-inscrições e 
aceitações pelas redes publicas de ensino da educação básica, 
informados no sítio http://freire.mec.gov.br;
CONSIDERANDO as deliberações da 12ª reunião ordinária 
deste Fórum, a qual gerou o oficio circular nº 025, com as 
recomendações às secretarias de educação, tanto estadual como 
municipais, para realizarem a aceitação das pré-inscrições dos 
candidatos vinculados às suas respectivas secretarias;
RESOLVE:
Art. 1º – A pré-inscrição na Plataforma Freire, de acordo com 
orientações do MEC e da CAPES, é condição necessária pra 
ingresso nos cursos oferecidos pelo PARFOR, salvo em situações 
excepcionais definidas por esses órgãos e referendadas pelo 
Fórum Estadual Permanente de Apoio à Formação Docente do 
Pará.
Art. 2º – A aceitação ou a negação das pré-inscrições dos 
professores no sistema plataforma freire é de responsabilidade 
de cada secretaria municipal ou estadual de educação e deve 
ser feita em consonância com as orientações emanadas do MEC 
e da CAPES.
§1º - Deverão ser aceitas somente as pré-inscrições de 
candidatos que estejam exercendo efetivamente o magistério, 
quer sejam graduados que solicitam licenciatura adicional, 
quer sejam professores que possuem apenas o ensino médio 
completo.
§2º - Docentes que estão temporariamente em função 
administrativa poderão ter pré-inscrição aceita desde que 
cumpram as exigências do MEC, porém, deverão assumir 
regência de classe comprovada até o momento da matrícula 
institucional.
§3º - Docentes temporários podem ter pré-inscrição aceita, desde 
que cumpram as exigências do MEC e que estejam vinculados à 
respectiva secretaria municipal no período estipulado pelo MEC/
CAPES para validação de pré-inscrições.
Art. 3º – A classificação de candidatos para ingresso em 
turmas de Formação Inicial do PARFOR-PA é feita pela aplicação 
sequenciada dos critérios a seguir:
I.  Pré-inscrição na Plataforma Freire;
II. Aceitação das pré-inscrições pelas secretarias de educação;
III.         Critério geográfico de proximidade do município de 
origem do candidato em relação ao pólo de oferta;
IV. Distribuição das vagas pelos municípios que compõem o polo, 
de modo proporcional às suas demandas;
V.  Prioridade a candidato que solicita primeira licenciatura;
VI. Prioridade a candidato que solicita curso na área em que está 
atuando;
VII.         Prioridade a efetivos, sem excluir os temporários;
VIII.       Preferência a candidatos de escolas indicadas como 
prioritárias para formação, em cada curso, conforme definido 
pela respectiva secretaria de educação;
IX. Prioridade a candidato com maior tempo de serviço;
X.  Prioridade a candidato com idade maior.
Art. 4º – As informações necessárias para compor as turmas, 
conforme estabelece o Art. 3º, devem ser obtidas na Plataforma 
Freire e na Base de Informações sobre os Professores da 
Educação Básica da Rede Pública do Pará - BIP.
Parágrafo único – A base de informações a que se refere o 
caput deve ser alimentada pelas secretarias municipais e 
estadual de educação e gerenciada pela Coordenação Estadual 
do Plano de Formação Docente do Estado do Pará – PARFOR-PA.
Art.5º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Belém, 21 de fevereiro de 2011.

NILSON PINTO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado de Educação

Presidente do Fórum Estadual Permanente
    de Apoio à Formação Docente


